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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n": 105/2025 - SEMDES

INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

1. OBJETO

Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo caminhonete, zero quilômetro, para atender às
demandas do Setor do Cadastro Único da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEMDp,
vinculadas à execução do Programa PROCAD-SUAS 2025, conforme especificações técnicas descritas
neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social (SEMDES) em fortalecer a capacidade operacional do Setor do Cadastro Único, garantindo
mobilidade adequada para execução das ações do Programa de Fortalecimento Emergencial do
Atendimento do Cadastro Único-PROCAD-SUAS 2025. O veículo será utilizado para deslocamento das
equipes técnicas responsáveis pelas entrevistas domiciliares das famílias unipessoais, conforme
determina a Lei n“ 15.077/2024 e o Decreto n° 12.417/2025, que tornam obrigatória a realização de
entrevistas domiciliares para famílias unipessoais beneficiárias de programas de transferência de renda.

A contratação é amparada pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) e pela Resolução n“ 15/2025
do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), que aprovou o Projeto Executivo do PROCAD-
SUAS 2025. Os recursos financeiros são oriundos do repasse federal fundo a fundo realizado pelo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), conforme
Portaria SNAS/MDS n° 47/2025 e Cartilha PROCAD-SUAS 2025.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS

VEÍCULO UTILITÁRIO CARROCERIA TIPO PICK-UP, zero quilômetro; ano e modelo não
inferior à data da contratação; cabine dupla; capacidade para 5 ocupantes; 4 portas; airbag frontal,
capacidade de carga mínima de 1000 kg, tração 4x4, direção com assistência hidráulica e/ou elétrica,
vidros elétricos; travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete;
carroceria na cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania, com capota marítima
lona ou rígida; motor de no mínimo 140 CV, combustível diesel; ar condicionado de fábrica; estribos
laterais para facilitar o acesso de passageiros e para proteção contra pedras e barro, todos os itens
obrigatórios conforme legislação vigente; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do
ente federado; garantia mínima de 12 (doze) meses.

Adesivação/Padronização visual: conforme padrão do MDS (Portaria SNAS/MDS n° 47/2025) e
execução da adesivação será de responsabilidade da

1.

identidade institucional municipal
contratada sem ônus adicional para a Administração.

Observação: o edital poderá detalhar tolerâncias técnicas aceitáveis (ex.: variação de potência, acessórios
opcionais etc.) e exigir atestados/declarações do fabricante quando necessário.
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4. QUANTIDADE E VALOR ES TIMADO

A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada por meio de
múltiplas fontes, visando garantir a razoabilidade e a compatibilidade do valor com os preços praticados
no setor. Foram consideradas:

● Cotação junto a fornecedor local com atuação no segmento automotivo;
● Três cotações eletrônicas obtidas por meio do Painel de Preços do Ministério da Gestão e da

Inovação ein Serviços Públicos, com base em modelos equivalentes ao especificado neste
processo.

Valor Medio Valor Médio
Unid OtdcItem Dc.scricão TotalUnit.

Veículo utilitário carroceria tipo
PlCK-UP. zero quilômetro: ano e modelo não inferior à

data_,da_ contratação: cabine dupla: capacidade para__5
ocupantes: 4 portas: airbati frontal, capacidade de carga

míninia_H(MOnn kg. tração 4x4, direcão com assistència
hidráulLça c/ou elétrica: vidros elétricos: travas elétricas
nas porias.._ jogo de tapetes de borracha ou de material
similar a carpete: carroceria na cor branca com

visual do Ministério da Cidadania, com

R$
UND I1 264.655.95264,655.95

j^aüraiizaçao.

capota maritima lona ou riizida; motor de no mínimo 14C
!cv. combustivcl dieseh ar condicionado de fábrica;

estribos laterais para facilitar o acesso de passagciros_e
para proteção contra pedras c.
obrigattjriüs conforme legislação vigente; documentação
(cmplacamcnto e licenciamento) em
federado: uarantia mínima de 12 (doze) meses-

barro. todos os itens

nome do ente

RS
VALOR TOTAL ESTIMADO: 264.655.95

{DUZENTOS .F SESSENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E ÇINÇO REAIS E NOVENTA

E_C[NCO_ CEjyTAVOS)		

A média aritmética dos valores obtidos resultou em uma estimativa de custo de RS 264.655,95
(duzentos e .sessenta c quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais c noventa e cinco centavos).

5. CONDICÒKS DE ENTREGA

Prazo: Ate 30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato.
Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDHS. Rua Miguel Simão, n'“ 825, Centro,
Timon - MA.

Horário: 08h00 às 13H30, de segunda a sexta-feira.
Responsabilidade: A contratada será responsável por toda logística, adesivação, emplacamento e entrega
dos veículos sem ônus adicional à Administração.

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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6. GARANTIA E ASSISTÊNCIA

Garaiilia minima dc 12 meses para peças, mão de obra c revisões previstas pelo íabricante;
Manutenção a ser realizada por olicinas autorizadas ou rede credenciada da contratada e todas as
despesas dc substituição e reparo durante a vigência da garantia serão de responsabilidade da contratada.

7, FORMA DE CONTRA TACAO

A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, na forma da Lei n° 14.133/2021.

8. cru erio de julgamento

Menor preço por item. com especificações usuais de mercado e padrões objetivos de desempenho
A c qualidade.

9. ITJNDAMENTACAO LEGAL

● Lei Federal n° 14.133/2021-Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (regras gerais
do SRP. pregão, pesquisa dc preços, habilitação, sanções c fiscalização). Portaria SNAS/MDS

47/2025-rol padronizado de veículos, equipamentos c materiais permanentes aptos à aquisição
com recursos federais transferidos ao SUAS.

1.043/2ü24-normatiza transferências lundo-a-fundo e execução dos recursos

n

● Portaria MI)S n'

do SUAS/PROCAD;

● Cartilha/Orientações PROCAD-SUAS 2025

H). RFSUl. FADOS ESPERADOS

A aquisição do veículo automotor zero quilômetro, utilitário com carroccria tipo pick-up, visa atender
dirctamente às melas estabelecidas no Projeto de Intervenção do PROCAD-SUAS 2025, promovendo
melhorias significativas na execução das ações do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família no

^ níunicípio de Timon/MA.
Com a entrega do veículo devidamente licenciado, emplacado, adesivado e em conformidade com as

especificações técnicas exigidas, espera-se alcançar os seguintes resultados;

- Resultados Operacionais:

● Ampliação da capacidade de deslocamento das equipes técnicas para realização de entrevistas
domiciliares cm áreas de dificil acesso, especialmente na zona rural c comunidades interioranas.

● Redução de custos logísticos com transporte terceirizado ou improvisado, garantindo maior
previsibilidade c controle operacional.

. Melhoria na cobertura territorial das ações socioassistcnciais , com maior alcance c frequência
de visitas domiciliares.

- Resultados Sociais:

● Aumento da efetividade no atendimento às famílias unipessoais com pendências cadastrais,
conforme exigência legal da Portaria n'^ 810/2022 e da Lei n° 15.077/2024.

. Fortalecimento da inclusão social e da proteção básica, por meio da atualização cadastral e
acesso a benefícios sociais.

Av. Miguel Simõo, 825 Centro Timon/MA
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. Promoção da equidade no acesso aos serviços do SUAS. espccialmcnte pai-a populações em
situação de vulnerabilidade geográllca.

- Resultados Administrativos:

● Cumprimento das metas pactuadas com o
Social, Familia c Combate à Fome (MDS), conforme previsto
2025.

. Melhoria na gestão dos recursos públicos, com aquisição planejada, transparente c alinhada às
normas da Lei iT 14.133/2021.

● Fortalecimento da estrutura de mobilidade do SUAS no inunicipio, com incorpoiação de
bem permanenteao patrimôniopúblico.

A entrega do veículo completo c cm conformidade com os padrões exigidos pcimitirá à
Administração Municipal garantir a continuidade c a qualidade dos serviços socioassistenciais,
promovendo impactos positivos na vida das famílias atendidas e na eficiência da política pública local.

Ministério do Desenvolvimento c Assistência
Cartilha PROCAD-SUASna

11. IIABILITACAO

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

pes.soa fisica: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

empresário individual: inscrição no Registro Público de F.mpresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMBI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
http.s://ww\v.gov.br/cmpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

filiai, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil^ das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

sociedade cooperativa: ala de fundação c estatuto social, com a ata da assemblcia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

i.i.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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llabililiição fiscal, social c (rahalhista

Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.i.iü.

conforme o caso;

1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daConjunta ir
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

1.13. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do 'frabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, dc U de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
.sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.12.

1.14.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor.1.15.

relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

1.16.

comprovar

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auíerir os
1.17.

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dc 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualillcação Econômico-Finaiiceira

Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de

sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica
ou dc execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão
Negativa dc Insolvcncia Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração dc Resultado de l.--xcrcício (DRE) e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação fínanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

caso SC

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item nrediante
caso,

As empresas

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o
devidamente registrado na forma da lei.

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RI-B n° 2003, de 18 de
janeiro dc 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para lins liscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial c os lermos de abertura e encerramento do
livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por
entidade credenciada pela infracstrulura dc Chaves Públicas -- Brasileiras — ICP — Brasil.
Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional dc
Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1", art. 69
da Lei 14.133/2021. aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de L>iquidc/. Cera! (> 1,00):
AÜvo Circulante -I- Realizável a Longo Prazo

LG
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice dc Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SC ^
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG). Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Gera! (LG). que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
As empresas que apresentarem resultado do quociente dc capacidade cconômico-linanceira menor do

exigido, quando dc sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a

que 0

administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data dc apresentação da proposta através de índices oficiais.
O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimomal
e das demonstrações contábeis do último exercício;
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 1-cdeial
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil. As empresas criadas no exercício llnanceiro da
licitaçãü/contralação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituii
demonstrativos contábeis pelo balanço dc abertura.

● os

Disposições gerais sobre habilitação

Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles Icgalmente permitidos.

I)

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

II)
matriz, e se o

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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Serão aceitos registros de CNP.Í de fornecedor matriz e filial com diferenças de
de documentos pertinentes ao CND e ao CR1-/FG1S, quando for

111)
números

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Qualificação Técnica

Registro ou inscrição da empresa na entidade prollssional competente, em plena validade;
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de icgistro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma
concomitante.

1.19.2

filial do fornecedor.

1.18.

i.18.1

1.19.

exigido, a1.19.1

nome da matriz ou daOs atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

necessárias à comprovação daO fornecedor disponibilizará todas as informações1.19.3

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Prova de atendimento aos requisitos, previstos na lei.

12. INFRACÕKS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.20.

1.1. Comete infração adniinistrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;
a) der causa à incxecução parcial do contrato;
b) der causa à incxecução parcial do contrato que
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à incxecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n” 12.846. de l” de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;
Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n“ 14.133, de 2021),^
Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ”b ’. “c”

e "d‘’ do subitem acima deste Contrato, senrpre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii) Declaração dc inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as conduias^descntas

‘fh ‘"g" c "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, ■‘c’ c ”d ,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §5°, da Lei n“ 14.133, de 2021).

Av. Miguel Simõo, 825 Cenfro Timon/MA
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iv) Muita:

(1) Moralória de 0,07% (sele ceniésimos por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 2% (dois por cento);

O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
contraio por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ‘^e" a ●●h" do subilcm 12.1, de 1% a 2% do
valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.

a.

b” e “d’' do subitenr 12.1, a multa será de 2% a 10% do(4) Para infrações descritas nas alíneas "a
valor do Contrato.

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc
A reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

1.4. Todas as sanções previstas neste Contratopoderão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa
(art. 156, §7LdaLciiri 14.133, dc 2021).
1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, dc 2021).
1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamenteno prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c
a ampla defesa ao Contratado, obscrvando-sc o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da l.ei n" 14.133. dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar.

1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas c orientações dos
órgãos dc controle.
1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021, ou em outras leis dc
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nos mesmos autos, observados o riton“ 12.846. de 2Ü13, serão apurados e julgados conjuntamente
procedimental e autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).
1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc
direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. lóO.daLein" 14.133, dc 2021)
1.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

utilizada com

a
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
dc I-ànpresas Punidas (CNI-iP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"
14.133. de 2021)

1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na íbrma do art. 163 da Lei n
1.13. Os débitos do contratado para com a
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmentc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na torma
da Instrução Normativa SEGES/MFi n" 26, dc 13 dc abril de 2022.

14,133/21.

Administração contratante, resultantes de multa

13. MODKLO DE GESTÃO DO CONTRATO

^ O contrato deverá ser executado llelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução
total ou parcial. Em caso de impedimento,ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Fi.scalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

O llscal técnico do contraio acompanhará a execução do contraio, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contraio, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. Idcntillcada qualquer inexatidão ou irregularidade,
0 fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contraio, determinando
prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contraio comunicará ao gestor do contraio, ein tempo hábil, o término do
ou à prorrogaçãocontratual.contraio sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva

Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
pagamento, as garantias, as glosas c a tormalizaçào decontratada, acompanhará o empenho,

aposlilamento c termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

Av, Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contiato
atuará tempcsiivamentc na solução do problema, reportando ao gestor do contraio para que
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperieições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrêneia desta,
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores c fiscais, de conformidade.
Gestor do Contrato

tome as

Cabe ao gestor do contrato: Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para íms de

^ atendimento da finalidade da administração: Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais; Emitir documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
lins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n“ 14.1 j3, de
2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. Elaborar relatório final

inibrmações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuaiscom

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
E enviar a documentaçãopertinenteao setor de contratospara a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A descrição das obrigações como um todo cncontra-sc pormenorizada em tópico específico do
Contraio {minuta anexa a este processo).

15. OBRIGAÇÕES DA ADMlNISTRACAO

A descrição das obrigações como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Contraio (minuta anexa a este processo).

16. CRITÉRIO DE .IIJLGAMENTO

A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão por Iratarem-se de^ bem
caracterizado comum, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade passível de definição objetiva
cm edital, através de especificações usuais do mercado, obedecido as normas da Lei federal n
14.133/2021. Menor preço por item, conforme previsto no art. 33. inciso 1 da Lei n'^ 14.133/2021.

Av. Miguc! Simão. 825 Centro Timon/MA
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17. ADEOUACAO ORÇAMENTARIA

à conta de recursos específicosAs despesas decorrentes da presente contratação correrão
consignados no Orçamento Geral. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

Gestão/unidade:021902-Fundo Municipalde AssistênciaSocial-FMAS;
Fonte de recursos: 500-RccursoPróprio; 660- Transferênciado FNAS:
Projeto Atividade: 2017-IGD BOLSA FAMÍLIA;
Elemento de despesa; 4.4.90.52- Material de Consumo.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva c liberação dos créditos cotrcspondcntcs , mediante apostilamento.

18. VIGÊNCIA CONTRATUAL

O contraio resultante terá vigência de 12 (doze) meses, contemplando entrega, garantia e demais
obrigações da contratada.

19. (;estâo e fiscalização contratual

Gestor do Contrato: ANTONIO WESLLEY SOARES MELO

Fiscal do Contrato; LANDERSON HENRIQUE DA SILVA BONFIM SOUSA

Setor Requisitanle: GEOVANE ARAÚJO FONSECA
Autoridade Superior: JECONIAS DA SILVA MORAES-Sccrclário Municipal de Desenvolvimento
Social.

20. DOS CRM KRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota l■■iscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

e essenciais do

20.1.

20.2.

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contraio;
e) o valor a pagar; c

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobreslada ate que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa c tributos). Município (dívida ativa
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n“ 14,133, de 2021.

Conslaiando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.

b)

c)

20,3.

20.4.

sua
20.5.

mesmo prazo

a critério do contratante.

Av, Miguel Simõo, 825 Centro Timon/MA
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicaraos órgãos responsáveispela ílsealizaçàoda regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

20.6.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcnte, até
decida pela rescisão do contrato,caso o contratadonão regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

c conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

20.7.

20.8.

que se

20.9.

20.10.

20.11.

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
relidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

20.12.

a)

legislação vigente.
O contratado regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impo.stos e
contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.13.

21. DA F.XTINCAQ CONTRATUAL.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato. Quando a não conclusão do contrato reíerida no
item anterior decon'er de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual. O contrato poderá scr extinto antes
de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório c a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicain-sc também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejaráa extinçãose não restringirsua capacidadede concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá scr formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já

cumpridos ou parcialmenie cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e
Indenizações c multas.

O contrato poderá scr extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na llscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou
por alinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14,133, de 2021).

22. RISCOS E MKDIDAS MITIGADORAS

Mitigação: cláusula de multa e prazos de tolerância1. Risco: atraso na entrega pelo fornecedor

especificados no contrato,
2. Risco: não conformidade técnica Mitigação: vistoria rigorosa na entrega e garantia contratual

com obrigação de substituição.

23. SUSTENTABIUDADE E ACESSIBILIDADE

I. Recomenda-se que as especificações admitem itens que minimizem consumo ou impacto
ambiental quando compatíveis com o objeto; incentivar manutenção preventiva.

2. A padronizaçãovisual deverá observarnormas de identificação pública (legislação aplicável c
orientações do MDS).

24. ANEXOS (documentos Que acompanham o TR)

1. Estudo Técnico Preliminar {ETP)-SEMDES (memória de cálculo, pesquisa de preços).
2. Projeto E.Kccutivo PROCAD-SUAS 2025 (Proposta de Projeto e Resolução CMAS que

aprovou).
3. Portaria SNAS/MDS iC 47/2025 (rol padronizado de bens e veículos).
4. Portaria MDS n° 1.043/2024 (normas de transferências fundo-a-ftindo / PROCAD).
5. Planilha de pesquisa de preços (Anexo do ETP).

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo de Referência integra o processo administrativo c servirá de base ao edital do Pregão
Eletrônico, devendo o edital reproduzir integralmente as especificações, critérios e anexos referidos. A
contratação obedecerá às normas da Lei n° 14.133/2021 e atos normativos do MDS/SNAS aplicáveis. A
adesivação dos veículos deverá seguir rigorosamente as especificações citadas acima e no H'fP, sem
ônus adicional à Administração Pública; A entrega dos bens será acompanhada de vistoria técnica e
recebimento provisório pela SEMDES e a fiscalização do contrato será feita por servidor designado cm
portaria específica.

■fimon/MA, 28 de outubro de 2025.

.lECOiyiAS DA SÍEVA MORAES
Secretário de Desenvolvimento Social- SEMDES

rÔNIO WESLLEY SOARES MELO

Av, Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA
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do ContratoJiíSi

Ul

LANDICRSON IIIÍÇÍ^UE DA SILVA BONFIM SOUSA
Fiscal do Contrato
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